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82 ACIDENTES PESSOAIS COLETIVO EVENTOS 15414.900004/2016-71 20/01/2017

29/01/2017 29/01/2019 01.82.005970052.0000

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL
RUA.. VICTOR CIVITA, 66 - BL I SALAS 501 A 503 33.655.721/0001-99

BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO RJ 22775-040

Mensal Ficha de Compensação 25 Não

VGA CORRETORA SEGUROS LTDA 00000.10.007350-4

Este seguro é por prazo determinado, tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem
devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As coberturas e capitais segurados estão descritas nas Condições Contratuais do
seguro.
A Seguradora, tendo em vista as declarações constantes da proposta que lhe foi apresentada pelo Estipulante e que é parte
integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, nos termos e sob as Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares convencionadas, as
consequências dos eventos discriminados nas Condições Contratuais.
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.
O segurado poderá consultar a situação cadastral do seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.
Para a solução amigável de eventuais conflitos relacionados a este contrato, o segurado poderá entrar em contato com a Itaú Seguros
Resolve através do 4004-4444 (capitais e principais regiões metropolitanas) ou 0800 727 4444 (demais localidades).
Dúvidas, sugestões e reclamações: fale com o seu corretor. Se preferir ligue para o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os dias, 24h, ou
acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa
Itaú: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9 às 18 horas, Caixa Postal 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos são atendidos todos
os dias, 24h através do 0800 722 1722.

APÓLICE DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS

Contrato: Subcontrato: Apólice:

Ramo: Produto: Processo SUSEP: Data Emissão:

Início de Vigência: Fim de Vigência: Apólice Anterior Renovada:

DADOS DO ESTIPULANTE
Nome:
Endereço: CNPJ:
Bairro: Cidade: UF: CEP:

PAGAMENTO DO PRÊMIO
Condições de Forma de Cobrança: Vencimento Cosseguro:
Pagamento: Todo Dia:

CORRETOR
Corretor: SUSEP nº:

OBSERVAÇÕES
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O grupo segurável será constituído por ativos, staff, público, segurança e montadores, desde que comprovado o vínculo.

O objetivo desta é apresentar as condições do seguinte evento: CONFORME DESCRITO CONDIÇÃO PARTICULAR.

O presente contrato terá início de vigência a partir das 24 (vinte e quatro) horas do dia 29/01/2017, e fim de vigência nas 24 (vinte e
quatro horas) do dia 29/01/2019, sendo renovada uma única vez caso não haja manifestação contrária de nenhuma das� partes em
até 60 (sessenta) dias antes do término de vigência.

Caso este contrato seja renovado, conforme manifestação expressa do Estipulante, não haverá atualização monetária de capitais e
prêmios para esta apólice.

Para a inclusão no seguro, todo componente do grupo segurável deverá preencher e assinar a Proposta de Adesão contendo a
Declaração Pessoal de Saúde.

As Propostas de Adesão devidamente preenchidas que não tiverem nenhum apontamento na Declaração Pessoal de Saúde e
Atividade ficarão no dossiê do funcionário e serão utilizadas para designação de beneficiários em caso de eventual sinistro.

O Estipulante deverá manter as Propostas de Adesão em arquivo e disponibilizá-las à Seguradora sempre que solicitado e em caso de
sinistro.

Os componentes do grupo segurável que estiverem afastados do trabalho na data de início de vigência do seguro, somente poderão
ser incluídos na apólice após retorno às suas atividades profissionais. Os segurados já aceitos na apólice que se afastarem� durante a
vigência do seguro, estarão cobertos, desde que permaneçam na relação de segurados e que o Estipulante continue repassando o
valor referente ao prêmio de seguro à Seguradora.

Os segurados que se aposentarem durante a vigência do seguro, estarão automaticamente excluídos do grupo segurado. A apólice a
que se refere este instrumento não prevê a aceitação de segurados aposentados em Subcontrato especifico.

CONDIÇÕES PARTICULARES

Contrato: Subcontrato: Apólice:

Grupo/Ramo: Produto: Processo SUSEP: Data Emissão:

1. GRUPO SEGURÁVEL

2. DESCRIÇÃO DO EVENTO

3. VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO

4. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO E MANUTENÇÃO NO GRUPO SEGURADO

A Seguradora terá 15 (quinze) dias para se manifestar quanto à aceitação do proponente na apólice. Caso a Seguradora
não se manifeste neste prazo, considerar-se-á como aceito o risco individual do proponente.

O SIMPLES RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE ADESÃO E/OU DA PRIMEIRA PARCELA DO PRÊMIO NÃO IMPLICA
CONTRATAÇÃO/ACEITAÇÃO DO SEGURO e, caso a Proposta de Adesão não seja aceita, durante o período em que a
Seguradora analisar o risco vigorará a cobertura provisória com o devido pagamento do prêmio proporcional.

5. LIMITE DE IDADE
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O preço e as condições deste seguro foram estabelecidos com base em premissas atuariais que levam em conta a idade de ingresso do
segurado de até 99 anos.

Participa da apólice a que este instrumento se refere, na qualidade de Subcontrato, a empresa CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
FUTEBOL.
Toda e qualquer informação a respeito do(s) Subcontrato(s) será de responsabilidade do Estipulante.

As garantias, taxas e capitais segurados contratados pelo Estipulante para a apólice a que este instrumento se refere, são:

MORTE ACIDENTAL R$ 25.000,00 0,000338
INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE** ATÉ - Até 100,00% 0,000190
DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICAS - Até 12,00% limitado a R$ 3.000,00 0,012264

A Taxa Média mensal é a soma do resultado da ponderação das taxas por garantia e seus percentuais. Sua correta aplicação, exceto a
garantia de Diária por Incapacidade Temporária e/ou Diária de Internação Hospitalar, quando contratada, totalizará na taxa média
acordada de 0,002000 (por mil).

O capital será o mesmo para todos os segurados. A garantia de MORTE ACIDENTAL representará 100% deste valor.

� O capital segurado será de R$ 25.000,00.

O seguro é não contributário, isto é, os prêmios serão pagos integralmente pelo Estipulante.

O índice mínimo para adesão e manutenção da apólice será de 100% (cem por cento) do grupo segurável. Caso se verifique
quantidade inferior a esta, a apólice poderá ser cancelada, a critério da Seguradora, com aviso prévio de 60 (sessenta) dias.

O Estipulante deverá encaminhar a Seguradora, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao do risco, em arquivos eletrônicos
mensais, em �específico da Seguradora, os seguintes dados do grupo segurado:
- Matricula
- Nome completo
- Data de nascimento
- Sexo
- Nº. do CPF
- Data de admissão
- Data de inclusão no seguro
- Salário total e/ou capital segurado

6. SUBCONTRATO

7. GARANTIAS, TAXAS E CAPITAL SEGURADO

Garantias Capitais Taxas

OBSERVAÇÕES:

A taxa acima contempla o IOF de 0,38 %.

7.1. TIPO DE CAPITAL SEGURADO: UNIFORME

Capital Segurado:

8. CUSTEIO DO SEGURO

9. ÍNDICES DE ADESÃO E MANUTENÇÃO DA APÓLICE

10. FATURAMENTO

�layout
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- Prêmio do seguro

Todos os segurados deverão constar do arquivo enviado mensalmente inclusive os aposentados e afastados com os capitais e prêmios
devidamente atualizados de acordo com o início de cobertura. Este arquivo caracterizará a cobertura e posição mensal do seguro de
cada segurado para efeito de indenização em caso de eventual sinistro ocorrido no mês da cobertura a que se referir o respectivo
arquivo mensal, bem como para efeito de cobrança de prêmios.

Decorrido o prazo acima, sem que o Estipulante tenha encaminhado o arquivo, a fatura mensal será emitida com base no último
arquivo recebido pela Seguradora.

Qualquer incorreção no referido arquivo será de única e exclusiva responsabilidade do

O pagamento de qualquer indenização de sinistro, de acordo com o SPB - Sistema de Pagamentos Brasileiro, instituído pelo Banco
Central do Brasil, será procedido mediante crédito em conta corrente, conta esta que deverá ser indicada pelo segurado ou
beneficiário e implicará na plena quitação da indenização. No caso do segurado ou beneficiário não possuir conta corrente será
indicada outra forma de pagamento.

No caso de sinistro em que o segurado tenha sido incluído indevidamente, a responsabilidade da Seguradora fica limitada a
devolução dos prêmios pagos correspondentes à cobertura deste seguro.

Ocorrendo sinistro com segurado cujo capital conste com valor superior ao limite máximo em vigor na apólice na data do evento, a
responsabilidade da Seguradora fica limitada ao capital máximo e à devolução dos prêmios pagos a maior.

Não será considerada, para efeito de cálculo do valor da indenização, qualquer diferença relativa à adoção de critérios de aumento
salarial divergente do que fora previamente pactuado no contrato. Uma vez constatada tal situação, será providenciada a� imediata
devolução acumulada das diferenças de prêmios pagos indevidamente.

O segurado titular poderá alterar seus beneficiários a qualquer tempo, por meio de solicitação formal preenchida e assinada.

Se o � falecer sem indicar beneficiários, ou se não prevalecer a indicação feita, o capital segurado será pago por
metade ao seu cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, de acordo com a legislação vigente.

Nenhuma alteração deste contrato será válida se não for feita por meio de aditamentos ou endossos emitidos pela

Qualquer modificação na apólice em vigor que implique ônus ou dever para os segurados, ou redução de seus direitos, dependerá de
anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, nos termos do artigo 801 do Código
Civil.

Ratificam-se as Condições Gerais e Especiais do Seguro de Acidentes Pessoais - Eventos, desde que não alteradas por este
instrumento.

�Estipulante.

11. PAGAMENTO DE SINISTRO

12. BENEFICIÁRIOS

�segurado titular

O beneficiário do segurado dependente será sempre o segurado titular.

Caso haja particularidades em relação aos beneficiários de alguma garantia, esta estará descrita nas Condições Especiais
da garantia.

13. ALTERAÇÃO DO CONTRATO
�Seguradora.

14. RATIFICAÇÃO
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Para a solução amigável de eventuais conflitos relacionados a este contrato, o segurado poderá entrar em contato com o Itaú Seguros
Resolve: 4004-4444 - Capitais e Principais Regiões Metropolitanas ou 0800 727-4444 - Demais localidades. Atendimento 24 horas
para Serviços de Assistência e das 6 h às 24 h para demais informações. O Itaú coloca ainda à disposição do Cliente o SAC - Itaú (0800
728-0728) e o Fale Conosco (www.itau.com.br). Se não for solucionado o conflito, o Cliente poderá recorrer� à Ouvidoria Corporativa
Itaú (0800 570-0011), em dias úteis, das 9 às 18 horas, Caixa Postal 67.600, CEP 03162-971. Central de Atendimento ao Deficiente
Auditivo: 0800 722 1722.

15. SOLUÇÃO AMIGÁVEL DE CONFLITOS
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